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ATO DE FÉRIAS Nº 024

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

BRITO, matrícula nº 3275 - ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais lotado

(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de 09 de março de 2026 a

07 de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2022 a 28/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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ATO DE FÉRIAS Nº 025

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) DAMIÃO JOSÉ DOS SANTOS,

matrícula  nº  39824  -  ocupante  do  cargo  de  Conselheiro  Tutelar  lotado  (a)  na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, de 02 de março de 2026 a 31 de

março de 2026, relativo ao período aquisitivo de 10/01/2025 a 09/01/2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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ATO DE FÉRIAS Nº 026

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) REVAILTON  DOS  SANTOS,

matrícula nº  35295 -  ocupante do cargo de Motorista  D lotado (a)  na Secretaria

Municipal de Saúde, de  15 de março de 2026  a 14 de abril de 2026, relativo ao

período aquisitivo de 27/12/2022 a 26/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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ATO DE FÉRIAS Nº 027

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) TEREZA CRISTINA DE CASTRO,

matrícula nº 37955 - ocupante do cargo de Assistente Social lotado (a) na Secretaria

Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de 2026, relativo ao

período aquisitivo de 05/01/2024 a 04/01/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 028

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) RENATA  MARIA  DE  JESUS,

matrícula nº 4756 - ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde lotado (a)

na Secretaria Municipal de Saúde, de 09 de março de 2026 a 07 de abril de 2026,

relativo ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 31/05/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 029

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) JOSEFA  ELIANE  DA  SILVA,

matrícula nº 35142 - ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias lotado

(a) na Secretaria Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de

2026, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2024 a 26/12/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 030

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) WASHINGTON  MENEZES DOS

SANTOS,  matrícula nº  35298 -  ocupante do cargo de Motorista  D lotado (a)  na

Secretaria Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de 2026,

relativo ao período aquisitivo de 27/12/2017 a 26/12/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 031

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) JOÃO SANTOS NASCIMENTO,

matrícula nº  40367 -  ocupante do cargo de Motorista  D lotado (a)  na Secretaria

Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de 2026, relativo ao

período aquisitivo de 03/04/2024 a 02/04/2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 032

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) JOEDSON JOÃO DE SANTANA,

matrícula  nº  1091  -  ocupante  do  cargo  de  Motorista  C lotado  (a)  na  Secretaria

Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de 2026, relativo ao

período aquisitivo de 15/03/2022 a 14/03/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 033

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) GIRLEIDE  JESUS  DA  CRUZ

SANTOS,  matrícula nº 3371 -  ocupante do cargo de Auxiliar  de Serviços Gerais

lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, de 09 de março de 2026 a 07 de abril

de 2026, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2023 a 28/12/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 034

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) VALDICELIA  CAMILA  DOS

SANTOS SILVA, matrícula nº 3825 - ocupante do cargo de Agente Comunitário de

Saúde lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde, de 09 de março de 2026 a 07

de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 17/12/2022 a 16/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 035

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder férias ao (a)  Servidor  (a) EQUITÉRIA MARIA DE SOUZA,

matrícula nº 35143- ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias lotado

(a) na Secretaria Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de

2026, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2023 a 16/12/2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 036

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) ANA MARIA SANTANA PIMENTEL,

matrícula nº 35146- ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias lotado

(a) na Secretaria Municipal de Saúde, de  09 de março de 2026  a 07 de abril de

2026, relativo ao período aquisitivo de 27/12/2023 a 26/12/2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 037

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) CEZAR BRAGA NUNES, matrícula

nº 35296- ocupante do cargo de Motorista D lotado (a) na Secretaria Municipal de

Saúde,  de  02 de março de 2026  a 31 de março de 2026,  relativo  ao período

aquisitivo de 27/12/2023 a 26/12/2024

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 038

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) EDILSON OLIVEIRA DE MACEDO,

matrícula nº 36288 -  ocupante do cargo de Guarda Civil  Municipal  lotado (a) na

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de 04 de março de 2026 a 03

de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2023 a 31/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 039

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) DIOGO  SOUZA  CRUZ  DOS

SANTOS, matrícula nº 35333 - ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal lotado

(a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de  04 de março de

2026  a 03  de  abril  de  2026,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  18/02/2023  a

17/02/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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ATO DE FÉRIAS Nº 040

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) RAIMUNDO MATOS DE MACEDO,

matrícula nº 37642 -  ocupante do cargo de Guarda Civil  Municipal  lotado (a) na

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de 04 de março de 2026 a 03

de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 06/09/2023 a 05/09/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com
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19 de fevereiro de 2026

Página 19

Certificação Digital: FVD4F7NW-WHQWJSYS-IENJYLUL-UBHBOGVV
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           

ATO DE FÉRIAS Nº 041

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) JOSE  NILSON  CONCEIÇÃO

SANTOS,  matrícula nº 3261 - ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal lotado

(a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de  04 de março de

2026  a 03  de  abril  de  2026,  relativo  ao  período  aquisitivo  de  29/12/2021  a

28/12/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026
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ATO DE FÉRIAS Nº 042

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) MARCOS GOMES DE SANTANA,

matrícula  nº  3264 -  ocupante  do  cargo de Guarda  Civil  Municipal  lotado  (a)  na

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de 04 de março de 2026 a 03

de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2022 a 28/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.
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ATO DE FÉRIAS Nº 043

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) SALATIEL ALVES COSTA, matrícula

nº  3268 -  ocupante do cargo de Guarda Civil  Municipal  lotado (a)  na Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Trânsito, de 04 de março de 2026 a 03 de abril

de 2026, relativo ao período aquisitivo de 29/12/2022 a 28/12/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.
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ATO DE FÉRIAS Nº 044

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE: Conceder férias ao (a) Servidor (a) ROMARIO JOSÉ DOS SANTOS,

matrícula  nº  35772  -  ocupante  do  cargo  de  Ajudante  de  Pedreiro  lotado  (a)  na

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, de 04 de março de 2026 a

03 de abril de 2026, relativo ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 31/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.

JOSE MARQUES DOS REIS
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ATO DE FÉRIAS Nº 045

O Prefeito Municipal de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

considerando as informações prestadas pelo Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:  Conceder  férias  ao  (a)  Servidor  (a) MARIA  SALETE  DA  SILVA,

matrícula nº 162 - ocupante do cargo de Copeira lotado (a) na Secretaria Municipal

de Administração,  de  09 de março de 2026  a 07 de abril  de 2026,  relativo ao

período aquisitivo de 15/03/2023 a 14/03/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó, em 19 de fevereiro de 2026.
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PREFEITO

ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                  E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 3.422 | Ano 15
19 de fevereiro de 2026

Página 24

Certificação Digital: FVD4F7NW-WHQWJSYS-IENJYLUL-UBHBOGVV
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br


	ATOS DE PESSOAL
	ATO DE FÉRIAS


		2026-02-19T16:39:42-0300




